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Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 7.219, DE 24 DE ABRIL DE 2.017 

Dispõe sobre nomeação em substituição 
de membro do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do 
FUNDES. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Municipal de Assis, no uso 
de suas atribuições legais, em especial à Lei nº 6.054, de 04 de agosto de 2015, 
que altera a Lei nº 5.290 de 08 de setembro de 2009, que estabelece e atualiza 
procedimentos sobre a composição e funcionamento do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Control� S:ocial do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho 
do FUNDES, 

Considerando que por meio do Decreto nº 6.813, de 13 de Agosto de 2015, 
foi nomeado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDES, com mandato para o 
biênio 2015 a 2017, 

Considerando a solicitação do ofício nº 022/2017 - CACS - FUNDES -
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDES, para 
nomear em substituição o suplente nomeado através do Decreto nº 7.189, de 20 de 
março de 2.017, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeado em substituição, para composição do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - Conselho do FUNDES, pelo período de 14 e Março de 
2017 a 12 de Agosto de 2017, o seguinte membro: 

Representantes do Poder Executivo Municipal e da Secretaria 
Municipal da Educação: 

Poder Executivo Municipal 

Suplente: Carolina Camargo Oliveira 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Abril de 2.017. 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
Publicado no Departamento de Administração, em 24 de Abril de 2017. 
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